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Estado do Espírito Santo 

INDICAÇÃO No 24/2013 

INDICA AO CHEFE DO PODER 

INSTALAÇÃO DE EXECUTIVO 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA RUA ROLF 

POTRATZ- NESTE MUNICÍPIO. 

A Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá-ES, por meio 

do Vereador Presidente abaixo assinado, usando o permissivo do Art. 98 e 99 

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, indica ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a instalação de iluminação pública na 

parte que está faltando da Rua Rolf Potratz, Santa Maria de Jetibá-ES. 

O propósito da presente indicação é de suma importância 

para os moradores da referida Rua, neste Município, pois a maior intenção é 

propiciar segurança aos transeuntes e ao trânsito de veículos que circulam na 

referida localidade. Atuando como instrumento de cidadania, para que os 

moradores possam desfrutar, plenamente, do espaço público no período 

noturno. A instalação de sistemas de iluminação pública traduz-se em melhor 

imagem da cidade e principalmente da localidade, favorecendo além do lazer 

noturno, o turismo e o comércio. Além disso, destaca e valoriza prédios e 

paisagens, bem como orienta percursos. 

O acatamento da presente indicação irá melhorar 

principalmente a qualidade de vida dos moradores daquela Rua, tendo em vista 

que haverá mais segurança para trafegarem no período noturno. 
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Por todo o exposto, requeiro o apoio dos demais pares 

desta Casa de Leis, para aprovar, por unanimidade a presente indicação, pois 

se assim o fizermos, estaremos cumprindo com nosso papel de porta voz das 

Comunidades Santamariense e desde já requeiro, também o devido 

acatamento da indicação pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 

Plenário "Doutor Floriano Guilherme", 29 de janeiro de 2013. 

Presidente da Câmara 

CÀMARA MUNICIPAL DE 
SANTA MARIA DE JETIBA-ES 
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